
 

 

 

 

DECISÃO do CONEPE nº 001/2023 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 11.646, de 10 de julho de 2001 
e pelo Estatuto da UERGS, aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 
15 de julho de 2004; e, consoante deliberação na 95ª Sessão Ordinária 
realizada em 15 de junho de 2023, decide: aprovar a proposta de 
alteração do Regimento Interno do curso de Mestrado Profissional em 
Ambiente e Sustentabilidade, aprovado na 26ª Sessão Extraordinária, 
através da Resolução Conepe nº 005/2015, publicada no DOE em 
12/06/2015, pg. 82, nos termos do parecer da Câmara de Pesquisa e 
Pós-graduação e da documentação anexa ao processo nº  23/1950-
0000249-4. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Autorizo a publicação no DOE. 
 
 
 

Porto Alegre, 15 de junho de 2023. 
 
 

Fernando Guaragna Martins 
Presidente do CONEPE 

 

 








